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Introdução 

 
 Vestígios do mito de Babel se mantêm ainda na maneira de pensar a Língua Portuguesa já no terceiro 
milénio, no séc. XXI, por falta de uma política comum de planeamento linguístico (language planning) em defesa da 
unidade estrutural da Língua Portuguesa, seja ela considerada sincrónica ou diacronicamente (Fontenla)1. 
 Destarte a segunda língua românica do mundo, terceira Europeia de cultura de dimensão internacional e 
intercontinental, falada nos cinco continentes por mais de 240 milhões de utentes (UNESCO)2, nascida na velha 
Gallaecia romana, que chegava até ao Mondego, e levada a dois terços do mundo pelos Portugueses com os 
Descobrimentos, não tem uma política coerente que a divulgue e promova em toda a parte. 
 Além do mais, o diferendo Luso-Brasileiro, que permite a existência do Português Europeu (PE) e do 
Português do Brasil (PB), com leves diferenças de pronúncia, léxico, etc. está a criar derivas da língua e a pôr em 
questão a unidade estrutural profunda da língua Portuguesa, embora exista um Acordo Ortográfico de 1986 e 1990, 
que unifica tanto quanto possível, a escrita da nossa Língua. 
 O curioso é que a Língua Portuguesa tem uma unidade estrutural superior à do Espanhol, do Francês, etc., 
e que o nosso diassistema possui uma Gramática do Português Contemporâneo desde 1984 (CINTRA, CUNHA)3, que 
abrange os dialetos Galegos, Portugueses e Brasileiros. Também possui um Acordo da Ortografia Unificada desde 
1990 (FONTENLA)4 e um Dicionário da Academia das Ciências de Lisboa desde 20015, com transcrição fonética 
correspondente ao Português Europeu, que seguem a Galiza, Portugal, os PALOP, Timor, etc., além de organismos 
internacionais (UE, OMS, OIT, AIJ, etc.) como reconhecem alguns autores (SEABRA)6. 
 Apesar da unidade estrutural da Língua Portuguesa, alguns autores tencionam, a partir de perspetivas 
dialetológicas, manter como que resíduos do mito de Babel, invocando a fragmentação da língua, as derivas (drifts) 
ou até a sua desagregação na Galiza, Portugal, Brasil, PALOP, etc. 
 Assim, na Galiza, diversas pessoas ignaras impõem a ortografia e a morfologia castelhanas ao Português da 
Galiza (MARTINHO)7, língua da lusofonia (FONTENLA)8 de costas voltadas ao Parlamento, por Decreto; a 20 de abril 
de 1983, pelo Conselheiro (Ministro) adjunto ao Presidente para a Cultura (sic) Filgueira Valverde, é publicado o 
Decreto 173/1982 de 17 de novembro sobre a normativização da Língua Galega (sic) e por lei 3/1983 de 15 de junho 
se estabelece para já, no Diário Oficial da Galiza, a 14 de julho, a Lei de Normalização Linguística. Destarte se enceta 
a desagregação da língua Portuguesa na Galiza, com o protesto de professores, escritores, intelectuais, deputados, 
entidades de ensino, investigação e pesquisa e sindicatos galegos, etc. (FONTENLA)9. 
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